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A REPOSIÇÃO AO ERÁRIO NA GESTÃO DE PESSOAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

THE REPLACEMENT TO THE PUBLIC PATRIMONY IN THE 
MANAGEMENT OF PEOPLE IN THE FEDERAL PUBLIC 

ADMINISTRATION

Wellington Soares da Costa1

RESUMO: Estuda-se a reposição de valores indevidamente recebidos em folha de pagamento por servi-
dor público federal ou seu pensionista. A pesquisa qualitativa que ora se apresenta é documental, jurispru-
dencial e bibliográfica. Baseia-se a discussão em leis, atos normativos infralegais, decisões de Tribunais e 
doutrina (destaca-se a Lei nº 8.112/1990). O debate inclui abordagem sobre a boa-fé do servidor ou seu 
pensionista e a dívida ativa da União. Alerta-se que o Artigo não abrange casos de indenização e outros 
processos administrativos. A reposição estudada fundamenta-se principalmente nos artigos 46 e 47 da Lei 
nº 8.112/1990, harmonizados com o princípio jurídico que proíbe o enriquecimento sem causa legítima.
Palavras-Chave: Servidor público federal; Pensionista; Reposição; Erário; Boa-fé; Dívida ativa da União.

ABSTRACT: The replacement of  amounts unduly received on the payroll by a federal public servant 
or his pensioner is being studied. The qualitative research presented is documentary, jurisprudential and 
bibliographic. The discussion is based on laws, infra-legal normative acts, Court decisions and doctrine 
(Law nº 8.112/1990 stands out). The debate includes an approach to the good faith of  the public servant 
or his pensioner and the active debt of  the Union. It is important to note that the Article does not cover 
cases of  compensation and other administrative processes. The replacement studied is mainly based on 
articles 46 and 47 of  Law nº 8.112/1990, harmonized with the legal principle that prohibits enrichment 
without legitimate cause.
Keywords: Federal public servant; Pensioner; Replacement; Public patrimony; Good Faith; Active debt 
of  the Union. 

1   Bacharel em Administração e Direito; Pós-graduado em Gestão e Desenvolvimento de Seres Humanos, Direito Consti-
tucional, Direito Administrativo e Tutoria em Educação a Distância. Servidor público do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS).
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1. INTRODUÇÃO
Aplicável a servidores públicos da União, de autarquias federais e de fundações 

públicas federais, a Lei nº 8.112/1990 dispõe sobre descontos, reposição e indenização 
destinados ao erário nos termos dos artigos 44 a 48, 122, 219 e 240.

No sentido estrito, erário é “conjunto de bens, direitos ou valores pertencentes 
ao Estado. [...] o erário ou tesouro público é a reunião de suas riquezas acumuladas” (Be-
zerra Filho, 2018, p. 33). A reposição discutida relaciona-se aos valores indevidamente 
recebidos pelos servidores ou seus pensionistas em folha de pagamento, que é processada 
no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos (SIAPE)2. Portanto, não 
se contemplam situações a exemplo da tomada de contas especial3 e de outros processos 
administrativos (como cobrança prévia) que objetivam o ressarcimento ao erário em razão 
de danos diversos. 

Reposição é devolução de valores que porventura o servidor ou seu pensionista 
tenha indevidamente recebido na folha de pagamento e não se confunde com indenização, 
que constitui pagamento por dano causado pelo servidor ao erário.

A pesquisa qualitativa que ora se apresenta é documental, jurisprudencial e biblio-
gráfica. Destacam-se a Lei nº 8.112/1990, alguns atos normativos infralegais e determina-
das decisões do Supremo Tribunal Federal (Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5881, 
5886, 5890, 5925, 5931 e 5932), Superior Tribunal de Justiça (especialmente os Temas 
Repetitivos 531 e 1009) e Tribunal de Contas da União (acórdãos e súmula).

2. A REPOSIÇÃO NA LEI Nº 8.112/1990
A norma geral da Lei nº 8.112/1990 proíbe o desconto na remuneração e no pro-

vento, exceto se imposto por lei ou decisão judicial (art. 45). Por sua vez, arresto, sequestro 
e penhora de vencimento, remuneração e provento são incabíveis, salvo quando se trata de 
prestação alimentícia decidida judicialmente (art. 48).

Há de se descontarem as faltas injustificadas na jornada de trabalho (art. 44, inciso 
I) e ainda estão previstos: A) desconto de valores referentes a determinado habilitado à 
pensão por morte, a fim de se realizar o rateio da pensão junto aos demais habilitados, no 
caso de ação judicial do primeiro, vedado que se pague a cota deste “até o trânsito em jul-
gado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em contrário” (art. 219, 
§ 3º); B) mensalidade sindical e contribuição sindical descontadas em folha de pagamento, 
desde que haja definição de valores decidida em assembleia geral da entidade sindical (art. 
240). 

A lei prevê o desconto de atrasos, ausências justificadas e antecipação de saídas 
na jornada de trabalho, se não compensados no mesmo mês ou até o mês subsequente. A 
compensação de carga horária deve ser decidida previamente pela imediata chefia, isto é, o 
servidor não pode compensar carga horária sem decisão prévia do chefe imediato, pois há 

2   O SIAPE é instituído pelo Decreto nº 99.328/1990 e regulamentado atualmente pelo Decreto nº 10.715/2021.
3   Sobre tomada de contas especial, v. Costa (2019; 2023a; 2023b; 2023c).
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de se considerar o interesse público da instituição e da unidade administrativa na situação 
concreta e não existe o direito subjetivo do servidor à compensação. Nessas ocorrências 
não se incluem as concessões normatizadas no art. 97, que são afastamentos para doação 
de sangue do servidor, alistamento eleitoral ou recadastramento eleitoral do servidor, ca-
samento do servidor e falecimento de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, 
filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmão do servidor (art. 44, inciso II).

Todo ato causador de prejuízo ao erário ou a terceiros implica responsabilidade 
civil-administrativa e abrange atos comissivos, omissivos, dolosos e culposos (art. 122). 
Na indenização do erário por ato doloso, prioriza-se a execução judicial em face de bens 
do servidor, porque apenas na hipótese de inexistirem tais bens realiza-se o desconto em 
folha de pagamento como previsto no art. 46. Quanto à indenização do erário por ato do-
loso, soma-se que, conforme o caput do art. 942 do Código Civil, “Os bens do responsável 
pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado”. 

O prejuízo a terceiros permite ação judicial regressiva da Fazenda Pública perante 
o servidor. Como a responsabilidade estatal é objetiva, compete ao Estado proceder à 
indenização de terceiros e ajuizar processo regressivo contra o servidor, cuja responsabi-
lidade é subjetiva.

Estende-se aos sucessores o dever de reparação nos limites da herança recebida 
(art. 122), o que se coaduna com a norma do art. 943 do Código Civil, segundo a qual “O 
direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança”. E a 
primeira parte do parágrafo único do art. 927 do Código Civil determina que “Haverá 
obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em 
lei”.

Os descontos, reposições e indenizações que visam ressarcir o erário também se 
fundamentam no princípio proibitório do enriquecimento ou locupletamento sem causa 
legítima, contido nos artigos 884 a 886 do Código Civil. Alterados em 1997 e 2001, os 
artigos 46 e 47 tratam de reposição e indenização.

O texto inicial do art. 46 determina que as reposições e indenizações realizem-se 
mediante desconto parcelado mensalmente, observando-se o limite máximo correspon-
dente à décima parte da remuneração ou do provento, e com valores atualizados moneta-
riamente. 

A Lei nº 9.527/1997 modifica o texto do art. 46 e determina comunicação prévia 
ao servidor, parcelamento mensal de até 10% (dez por cento) da remuneração ou do pro-
vento para indenizações, parcelas mensais de até 25% (vinte e cinco por cento) da remu-
neração ou do provento para reposições, desconto sem parcelamento para reposição de 
valor pago indevidamente no mês anterior ao mês de processamento da folha.

A Medida Provisória nº 2.225-45/2001 altera o art. 46, pois alude a pensionista de 
modo expresso e determina o pagamento do valor devido em até 30 (trinta) dias, parce-
lamento requerido pelo servidor, limite mínimo de 10% (dez por cento) de remuneração, 
provento ou pensão, correção monetária de “valores recebidos em decorrência de cum-
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primento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou 
rescindida”. Essas normas estão vigentes e ainda ordenam: A) valores atualizados mone-
tariamente até 30/06/1994; B) comunicação prévia junto ao servidor; C) desconto sem 
parcelamento para reposição de valor pago indevidamente no mês anterior ao mês de 
processamento da folha.

Na sua Nota Técnica nº 66/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP (vigente 
atualmente, apesar da nova redação do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, determinada pela Me-
dida Provisória nº 2.225-45/2001), o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
atuante como órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal 
(SIPEC)4, expressa o entendimento de que a correção monetária é necessária e, no entan-
to, inexiste lei definidora do índice a ser aplicado (princípio jurídico da estrita legalidade).

O Judiciário Federal, a seu turno e para os fins de ação condenatória em matéria de 
créditos referentes a empregados públicos e servidores públicos, aplica os doze indexado-
res listados na tabela gerada pelo Sistema de Correção Monetária (SICOM) do Conselho 
da Justiça Federal:

ORTN de 10/1964 a 02/1986
ORTN/OTN (CONEXAO) de 02/1986 a 03/1986
OTN (6,17019) de 03/1986 a 01/1989
IPC (IBGE) de 01/1989 a 02/1989
BTN de 03/1989 a 03/1990
IPC (IBGE) de 03/1990 a 02/1991 
INPC de 03/1991 a 11/1991
IPCA (série especial) em 12/1991
UFIR de 01/1992 a 12/2000
IPCA-E do ano de 2000 em 12/2000
IPCA-E de 01/2001 a 11/2021
SELIC de 12/2021 a 03/2024

Segundo a redação primeira do art. 47, se o servidor é demitido, exonerado, ape-
nado com cassação de aposentadoria ou apenado com disponibilidade cassada e deve ao 
erário, há de quitar o débito no prazo de 60 (sessenta) dias. Se desobedecido esse prazo, 
dá-se a inscrição do débito na dívida ativa da União.

A Lei nº 9.527/1997 inclui nas hipóteses do art. 47 a dívida com valor cinco vezes 
maior que o valor da remuneração; determina que os valores recebidos pelo servidor com 
fundamento em decisão liminar, medida antecipatória ou sentença que depois seja cassada 
ou revista devem ser objeto de reposição no prazo de 30 (trinta) dias. A Medida Provisória 
nº 2.225-45/2001 modifica o art. 47, cuja redação hodierna corresponde às normas do 
texto original.

4   No Governo Federal em 2024, não existe mais o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, cujas responsabili-
dades são distribuídas para outros Ministérios. Hoje, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos é o órgão 
central do SIPEC, segundo a Lei nº 14.600/2023 (art. 32, inciso V) e o Decreto nº 11.437/2023 (Anexo I, art. 1º, inciso V).
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A partir das normas dispostas na Lei nº 8.112/1990 e na legislação correlata, for-
maliza-se o processo administrativo com o qual os valores são repostos ao erário, assunto 
abordado no item seguinte.

3. O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REPOSIÇÃO
Para Guimarães (2004, p. 290), processo é “instituto jurídico qualificado pela ne-

cessidade de se assegurar a ampla defesa e o contraditório em face de situações de confli-
tuosidade”. Por conseguinte, se os interesses jurídicos envolvidos não são contrapostos 
entre si, não há processo, mas mero procedimento. 

Assim, o setor de pessoal formaliza o processo administrativo de reposição em 
consonância com a Lei nº 9.784/1999 e a Orientação Normativa nº 5/2013 da Secretaria 
de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que obedece ao 
dever-poder regulamentar da Administração Pública5. Nos processos administrativos em 
geral, há de constatar-se a ocorrência de fatos jurídicos extintivos a exemplo dos institutos 
de preclusão, decadência e prescrição, bem como a boa-fé do servidor.

Segue a explicação sucinta dos fatos jurídicos extintivos, que implicam a perda de 
um direito. Na preclusão, perde-se o direito de praticar um ato processual ou emendar um 
ato processual praticado (caput do art. 223 do Código de Processo Civil). Na prescrição, 
perde-se o direito de ação processual no sentido de não mais poder, no processo, pre-
tender a solução de um conflito (art. 189 do Código Civil), isto é, perde-se o direito de 
pretensão processual, embora não se perca exatamente o direito de ação, que constitui o 
direito de ajuizar ação. Na decadência, perde-se o direito material. 

O caput do art. 54 da Lei nº 9.784/1999 dispõe que “O direito da Administração 
de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários 
decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-
-fé”. A boa-fé do servidor ou pensionista é comentada no tópico seguinte, porque impede 
a reposição de valores ao erário, desde que não haja erro material/operacional da Admi-
nistração Pública.

4. A BOA-FÉ DO SERVIDOR PÚBLICO OU SEU PENSIONISTA
A Lei nº 9.784/1999 alude à boa-fé como critério de atuação da Administração 

Pública no processo administrativo (art. 2º, parágrafo único, inciso IV) e como dever do 
administrado junto à Administração (art. 4º, inciso II). Por outro lado, a Lei nº 8.112/1990 
informa que um dos deveres do servidor público é “manter conduta compatível com 
a moralidade administrativa” (art. 116, inciso IX). Aliás, como desdobramento do fator 
ético intrínseco ao Direito, a moralidade6 constitui princípio da Administração Pública 
previsto na Constituição de 1988 (caput do art. 37). 

5   Sobre o dever-poder regulamentar, v. Cunha Júnior (2019, p. 85-88).
6   Sobre Direito e moralidade, v. Matos (2019).
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Conforme Giacomuzzi (2004, p. 230) e Mello (2004, p. 113), a boa-fé objetiva 
relaciona-se à moralidade administrativa (caput do art. 37 da Lei Maior de 1988) e a boa-fé 
subjetiva refere-se à probidade (§ 4° desse art. 37). 

Quanto à provável ou suposta diferenciação entre moralidade e probidade, os 
doutrinadores não são unânimes, por exemplo, Fernandes (1997, p. 103), Meira (1993, p. 
199), Cunha Júnior (2019, p. 626), Freitas (1996, p. 55), Thalita Abdala Aris apud Toledo 
(2016, p. 90) e Abbud (2016, p. 69-73). Mas Bertolazo (2009, p. 78) explica:

O princípio da moralidade é gênero, do qual a probidade é espécie. A moralidade 
administrativa determina a todos os poderes e funções do Estado atuação honesta, 
reta, direita, de boa-fé, com lealdade. Já a probidade volta-se a um aspecto especí-
fico da conduta do administrador. Assim, ela seria o aspecto pessoal-funcional da 
moralidade administrativa. Pode-se violar a moralidade administrativa sem violar a 
probidade, isso se na análise da conduta não houver previsão legal tida como contra 
a probidade administrativa. As possibilidades erigidas por lei que violam a probi-
dade administrativa estão elencadas nos artigos 9º, 10º e 11º da 8.429/92 (Lei de 
Improbidade Administrativa).
Todo ato que viola a probidade também viola a moralidade, mas nem todo ato que 
viola a moralidade viola a probidade. O ato que viola a probidade administrativa é 
chamado de ato ímprobo, e estão divididos em três categorias: há o ato ímprobo 
que importam em enriquecimento ilícito, há o ato ímprobo que causa prejuízo ao 
erário e o ato ímprobo que atentam contra os princípios da Administração Pública. 
Assim, improbidade administrativa é uma espécie do gênero imoralidade adminis-
trativa, e é qualificada pela conduta do agente público em uma das três categorias 
citadas anteriormente. Assim, a distinção entre imoralidade administrativa e impro-
bidade administrativa se dá em virtude da conduta do agente.

De acordo com o glossário jurídico de jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), boa-fé objetiva é “2. Padrão ético de comportamento imposto às partes nas rela-
ções obrigacionais, sobretudo no tocante à honestidade das declarações e à lisura no modo 
de agir de uma parte para com a outra”, ao passo que boa-fé subjetiva é “1. Convicção 
pessoal de agir conforme a lei, sem a intenção de prejudicar outrem na relação jurídica”.

A Súmula nº 34 da Advocacia-Geral da União (AGU) preceitua que “Não estão 
sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, em decorrência 
de errônea ou inadequada interpretação da lei por parte da Administração Pública”. Nessa 
hipótese referente à interpretação de lei, não se deve cobrar do servidor ou seu pensionista 
a devolução de valor pago, a fim de se respeitar o princípio da segurança jurídica.

Consoante à Orientação Normativa nº 5/2013 da Secretaria de Gestão Pública 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, valores percebidos de boa-fé não 
geram reposição, se decorrentes da interpretação errônea ou inadequada de lei pela Admi-
nistração Pública (§ 4º do art. 3º).

Na Orientação Normativa nº 16/2013 daquela Secretaria, que trata de aposenta-
doria especial fundamentada no art. 57 da Lei nº 8.213/1991 combinado com a Súmula 
Vinculante nº 33 ou decisão judicial em mandado de injunção, repete-se no art. 29 a norma 
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segundo a qual não se obriga o servidor público a devolver os valores percebidos de boa-
-fé como proventos de aposentadoria ou abono de permanência.

A partir do Acórdão 820/2007 do Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU), 
prolata-se a Súmula 249 desse Órgão:

É dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por 
servidores ativos e inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de inter-
pretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente 
investida em função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade 
do ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais.

O TCU decide no Acórdão nº 3748/2017 da Segunda Câmara:
A reposição ao erário somente pode ser dispensada quando verificadas cumula-
tivamente as seguintes condições: a) presença de boa-fé do servidor; b) ausência, 
por parte do servidor, de influência ou interferência para a concessão da vantagem 
impugnada; c) existência de dúvida plausível sobre a interpretação, a validade ou 
a incidência da norma infringida, no momento da edição do ato que autorizou o 
pagamento da vantagem impugnada; e d) interpretação razoável, embora errônea, 
da lei pela Administração. Quando não estiverem atendidas todas essas condições 
ou, ainda, quando os pagamentos forem decorrentes de erro operacional da Admi-
nistração, a reposição é obrigatória, na forma dos arts. 46 e 47 da Lei 8.112/1990.

No Acórdão nº 6707/2020 da Segunda Câmara, o TCU esclarece que o erro na 
interpretação de lei não é o erro operacional da Administração Pública e alude à mencio-
nada Súmula 249. Quando se trata do erro na operacionalização de sistemas, por exemplo, 
a reposição é obrigatória. 

A boa-fé não é fator suficiente para impedir a reposição. Com tal sentido, decide o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) no Recurso Especial nº 643709/PR (2004/0029536-0):

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR. PEDIDO DE EXONERAÇÃO. RECE-
BIMENTO DE VALORES A MAIOR. BOA-FÉ NÃO CARACTERIZADA. 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES.
I - O c. Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 
488.905/RS, passou a entender inviável a restituição de valores erroneamente pagos 
pela Administração, em virtude de desacerto na interpretação ou má aplicação da 
lei, em face da boa-fé do servidor.
II - Na espécie, não há como caracterizar a boa-fé, uma vez que o servidor recebeu 
o valor integral de determinada gratificação quando não houve a devida contrapres-
tação do serviço durante o período correspondente.
Recurso especial provido.

Nos Temas Repetitivos 531 e 1009, o STJ decide:
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QUADRO 1 – Temas Repetitivos do STJ
TEMA TESE FIRMADA RECURSO ESPECIAL

531

“Quando a Administração Pública interpreta 
erroneamente uma lei, resultando em pagamento 
indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa 
de que os valores recebidos são legais e definitivos, 
impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, 
ante a boa-fé do servidor público.”

1244182/PB 
(2011/0059104-1)

1009

“Os pagamentos indevidos aos servidores públicos 
decorrentes de erro administrativo (operacional ou 
de cálculo), não embasado em interpretação errônea 
ou equivocada da lei pela Administração, estão 
sujeitos à devolução, ressalvadas as hipóteses em 
que o servidor, diante do caso concreto, comprova 
sua boa-fé objetiva, sobretudo com demonstração 
de que não lhe era possível constatar o pagamento 
indevido.”

1769306/AL 
(2018/0255461-3)

Fonte: o autor (2024).

Logo, quando se pretende repor valores ao erário, há de ser considerado pela 
Administração Pública o princípio jurídico da boa-fé. Porém, a boa-fé do servidor ou seu 
pensionista não é suficiente para impedir a reposição, quando se dá o erro material/opera-
cional da Administração e não interpretação errônea ou inadequada de lei.

5. A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
Por fim, o valor devido ao erário pode ser inscrito na dívida ativa da União, tema 

específico do presente item. Mencionada no art. 47 da Lei nº 8.112/1990, a inscrição do 
débito em dívida ativa da União verifica-se quando não há quitação do valor devido, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, pelo servidor demitido, exonerado, apenado com cassação de 
aposentadoria ou apenado com disponibilidade cassada7.

Na situação aventada, o servidor não se vincula mais ao Órgão ou à Entidade, mo-
tivo pelo qual não subsiste sua folha de pagamento. Caso não tenha ocorrido a reposição 
integral até a última folha processada, resta somente a quitação por intermédio de Guia 
de Recolhimento da União (GRU)8. Descumprido aquele prazo, procede-se à inscrição 
do débito em dívida ativa da União, mas o ex-servidor ainda pode pagar o débito inscrito.

A dispensa da mencionada inscrição é possível, de conformidade à Lei nº 
9.469/1997. Seu art. 1º-A prevê o ato decisório da Advocacia-Geral da União (AGU) em 

7   Nos artigos 34, 35, 127 (inciso IV), 132, 133 (§ 6º) e 134, por exemplo, a Lei nº 8.112/1990 refere-se à demissão, exone-
ração, cassação de aposentadoria e cassação da disponibilidade.
8   As orientações técnicas pertinentes à GRU constam na Instrução Normativa nº 2/2009 da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal, que cumpre o art. 3º do Decreto nº 4.950/2004.
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tal sentido, embora não se aplique à representação judicial da União pela Procuradoria-Ge-
ral da Fazenda Nacional9. 

A Portaria Normativa AGU nº 90/2023 é o ato vigente sobre a dispensa. Seu art. 
7º estabelece a dispensa de inscrição pela Procuradoria-Geral Federal em três casos: hipó-
teses constantes na Portaria AGU nº 488/2016 (procedimentos quanto aos processos ju-
diciais), valor inferior a cem reais e valor consolidado (soma dos débitos) igual ou inferior a 
1.000 (mil) reais. Todavia, o art. 12 possibilita excepcionar-se a norma, isto é, não se aplicar 
dispensa de inscrição, se “a cobrança de créditos envolver a implementação de políticas 
públicas que possuam relevante caráter político, social ou econômico”. 

A Lei nº 10.522/2002, que normatiza o cadastro informativo de créditos não qui-
tados do setor público federal (CADIN), contém diversas normas quanto à inscrição em 
dívida ativa da União. Salienta-se o art. 20-B, objeto de algumas decisões do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) em controle concentrado de constitucionalidade.

A redação hodierna do art. 20-B da Lei nº 10.522/2002 é a seguinte:
Art. 20-B. Inscrito o crédito em dívida ativa da União, o devedor será notificado 
para, em até cinco dias, efetuar o pagamento do valor atualizado monetariamente, 
acrescido de juros, multa e demais encargos nela indicados
§ 1o A notificação será expedida por via eletrônica ou postal para o endereço do 
devedor e será considerada entregue depois de decorridos quinze dias da respectiva 
expedição.
§ 2o Presume-se válida a notificação expedida para o endereço informado pelo con-
tribuinte ou responsável à Fazenda Pública.
§ 3o Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública 
poderá:
I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados 
e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e con-
gêneres; e
II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de 
registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, tornando-os indisponíveis.

Entretanto, segundo as decisões do STF nas Ações Diretas de Inconstitucionali-
dade (ADI) 5881, 5886, 5890, 5925, 5931 e 5932, julgadas pelo Plenário em 09/12/2020, 
a expressão “tornando-os indisponíveis” é inconstitucional (Lei nº 10.522/2002, art. 20-B, 
§ 3º, inciso II, parte final):

QUADRO 2 – Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) com decisão sobre a Lei nº 
10.522/2002 (art. 20-B, § 3º, inciso II)

ADI NÚMERO ÚNICO REQUERENTE
5881 0064891-14.2018.1.00.0000 Partido Socialista Brasileiro (PSB)
5886 0065197-80.2018.1.00.0000 Associação Brasileira de Atacadistas e Distribuidores 

de Produtos Industrializados (ABAD)

9   V. o novo modelo de cobrança da dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, estudado por 
Chagas (2022).
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5890 0065521-70.2018.1.00.0000 Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil 
(CNA)

5925 0068090-44.2018.1.00.0000 Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil (CF/OAB)

5931 0069007-63.2018.1.00.0000 Confederação Nacional da Indústria (CNI)
5932 0069118-47.2018.1.00.0000 Confederação Nacional do Transporte (CNT)

Fonte: o autor (2024).

A (in)constitucionalidade da Lei nº 10.522/2002 é discutida por Araújo, Pereira & 
Figueiredo (2019), Helena & Helena (2020) e Rocha (2021). A certidão da dívida ativa é 
título que permite o protesto, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.492/1997. Nos termos 
do caput desse dispositivo legal, “Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a ina-
dimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos 
de dívida”.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A reposição ao erário na gestão de pessoas da administração pública federal refe-

re-se a valores indevidamente recebidos pelo servidor público ou seu pensionista na folha 
de pagamento, que é processada no Sistema Integrado de Administração de Recursos 
Humanos (SIAPE).

Essa reposição fundamenta-se principalmente nos artigos 46 e 47 da Lei nº 
8.112/1990, harmonizados com o princípio jurídico proibitório do enriquecimento ou lo-
cupletamento sem causa legítima, princípio contido nos artigos 884 a 886 do Código Civil.

De modo preliminar, devem-se analisar duas questões no processo administrativo 
de reposição: A) decadência normatizada no caput do art. 54 da Lei nº 9.784/1999, qual 
seja, “O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efei-
tos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé”; se ocorre a decadência, não é possível o prossegui-
mento do processo; B) boa-fé do interessado (servidor ou seu pensionista), prevista na Lei 
nº 8.112/1990 (art. 116, inciso IX) para o servidor e na Lei nº 9.784/1999 (art. 4º, inciso 
II) para quaisquer administrados; desde que a boa-fé se acumule com o erro interpretativo 
de lei pela Administração, impede-se a reposição, conforme a Súmula nº 34 da Advoca-
cia-Geral da União (AGU), a Súmula 249 e os acórdãos do Tribunal de Contas da União 
(TCU) e os Temas Repetitivos 531 e 1009 do Superior Tribunal de Justiça (STJ); se ocorre 
o erro material/operacional da Administração, a reposição é obrigatória, mesmo que se 
constate a boa-fé do interessado.

Procede-se à reposição mediante desconto na folha de pagamento e observação 
das normas: valores atualizados monetariamente até 30/06/1994; correção monetária de 
“valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada 
ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida”; prévia comunicação junto ao inte-
ressado (servidor ou seu pensionista); pagamento do valor devido em até 30 (trinta) dias; 
desconto integral para reposição de valor pago indevidamente no mês anterior ao mês de 
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processamento da folha; parcelamento requerido pelo interessado nos demais casos; limite 
mínimo de 10% (dez por cento) incidente sobre a remuneração (servidor ativo), provento 
(servidor aposentado) ou pensão (pensionista). 

Na hipótese do servidor demitido, exonerado, apenado com cassação de aposen-
tadoria ou apenado com disponibilidade cassada, como não há mais vínculo funcional 
com o Órgão ou a Entidade da Administração Pública Federal, o débito deve ser quitado 
no prazo de 60 (sessenta) dias para não ser inscrito na dívida ativa da União. Eis a norma 
geral da Lei nº 8.112/1990, que não impede à Advocacia-Geral da União (AGU) decidir 
sobre determinadas dispensas de inscrição, haja vista o previsto no art. 1º-A da Lei nº 
9.469/1997. Acrescenta-se que o registro na dívida ativa não impede a quitação do valor 
devido, consoante à Lei nº 10.522/2002, que normatiza o cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (CADIN) e contém várias normas acerca da inscri-
ção citada.
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